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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBRA: PINTURA DA FACHADA DA ESCOLA ESTADUAL MAJOR LEONEL 

LOCAL: Avenida Oscar Ornelas, nº 269, Bairro Centro, Cabo Verde – MG 

 

OBJETIVO 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto 

e de orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. Toda e qualquer alteração que 

por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações, visando melhorias, só 

será admitida com autorização da Prefeitura de Cabo Verde. 

 

CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES: Na pintura das fachadas não poderá ser utilizada tinta 

de acabamento brilhante ou semibrilhante, devendo ser removido tais materiais caso já 

tenham sido aplicados em outro momento, substituindo por tinta de acabamento fosco. 

 

1.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA: A placa deverá ser confeccionada de acordo com cores, medidas, proporções 

e demais orientações em conjunto com a Prefeitura. Ela deverá ser em chapa plana, metálica, 

galvanizada, ou de madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às 

intempéries.  

As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a 

óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade.  

A placa deverá ser afixada em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização.  

O empreiteiro deverá estar aparelhado com máquinas e ferramentas necessárias às 

obras, como andaime, formas, etc. 

ANDAIME: Os montantes dos andaimes devem ser apoiados em sapatas sobre base 

sólida capaz de resistir aos esforços solicitantes e às cargas transmitidas. É proibido o trabalho 

em andaimes apoiados sobre cavaletes com altura superior a 2 m e largura inferior a 90 cm. 

Não é permitido o trabalho em andaimes na periferia da edificação sem que haja proteção 

adequada fixada à estrutura dela. É proibido o deslocamento da estrutura dos andaimes com 

trabalhadores sobre eles. Os andaimes, cujo piso de trabalho esteja situado a mais de 1,5 m 

de altura, têm de ser providos de escadas ou rampas. O ponto de instalação de qualquer 

aparelho de içar materiais será escolhido de modo a não comprometer a estabilidade e 

segurança do andaime. A estrutura dos andaimes deve ser fixada à construção por meio de 

amarração e estroncamento, de modo a resistir aos esforços a que estará sujeita. As torres de 

andaime não podem exceder, em altura, quatro vezes a menor dimensão da base de apoio, 

quando não estaiadas. 
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2.0 – PINTURA EXTERNA DA FACHADA  

EMASSAMENTO COM MASSA ACRILICA PARA AMBIENTES 

INTERNOS/EXTERNOS, DUAS DEMAOS. DESCRIÇÃO: indicado para nivelar e corrigir 

imperfeições em qualquer superfície de alvenaria para posterior aplicação de pintura acrílica.  

RECOMENDAÇÕES: Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, 

gordura, sabão ou mofo. Para superfícies excessivamente absorventes, deve-se aplicar um 

fundo selador anterior ao emassamento. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO: Deve ser 

aplicada com a desempenadeira de aço ou espátula sobre a superfície em camadas finas e 

sucessivas. Aplicada a 1ª demão, após um intervalo mínimo de 8 a 10 horas, ou conforme 

orientação do fabricante, a superfície deve ser lixada, com lixa de grão 100 a 150, a fim de 

eliminar os relevos; deve-se aplicar a 2ª demão corrigindo o nivelamento e, após o período de 

secagem, proceder o lixamento final.  

FUNDO SELADOR ACRILICO AMBIENTES INTERNOS/EXTERNOS, UMA DEMAO. 

DESCRIÇÃO: Aplicação de fundo selador acrílico em paredes antes do emassamento afim de 

uniformizar a absorção do produto. RECOMENDAÇÕES: Deve-se manter o ambiente bem 

ventilado durante a aplicação e secagem da tinta. O operador deve usar máscara apropriada e 

óculos protetores quando aplicar tinta por pulverização. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso 

obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). PROCEDIMENTO PARA 

EXECUÇÃO: A superfície da argamassa deve estar firme (coesa), limpa, seca, sem poeira, 

gordura, sabão ou mofo. Partes soltas ou mal aderidas serão eliminadas, raspando-se ou 

escovando-se a superfície. Profundas imperfeições da superfície serão corrigidas com a própria 

argamassa empregada no reboco. Com lixa para massa, ref.: 230U, grão 100, da 3M do Brasil 

Ltda., ou similar, eliminar qualquer espécie de brilho. Logo após o preparo da superfície, aplicar 

uma demão de fundo selador acrílico para tratamento da superfície. Deverá observar as 

instruções e recomendações do fabricante. 

PINTURA EM PAREDE: A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a 

superfície tornando-a limpa, seca, lisa, isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais 

solúveis e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, quando exagerada. Cada demão de tinta 

somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar 

um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre 

demãos de tinta e de massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada 

demão de massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de 

tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. 

As superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou 

outros materiais e os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, 

empregando-se um removedor adequado, sempre que necessário. 

Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas 

composições, salvo se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO. As tintas aplicadas serão 

diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As 

camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. 
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A tinta utilizada deverá atender a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; 

e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. As tintas aplicadas serão diluídas 

conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções recomendadas. As camadas 

deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis.  

Para todos os serviços relacionados a pintura, deve ser prevista a estrutura de apoio. 

Deve ser exigido pela fiscalização a utilização de EPIs específicos para cada caso, bem como 

cumprimento das normas de segurança pertinentes ao serviço. 

LIXAMENTO PARA JANELAS DE MADEIRA: Deverá ser realizado o lixamento da 

esquadria, previamente a sua pintura, utilizando-se, sequencialmente, as lixas mais grossas (nº 

3), lixas médias (nº 2) e finas (nº 1 e nº 0).  

PREENCHIMENTO DOS VÃOS: Após a raspagem com lixa grossa, será executada a 

calafetarão das frestas com massa de serragem e cola de carpinteiro. Após esta etapa a 

madeira deverá receber no mínimo uma demão de selador fundo branco fosco. 

PINTURA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA: Pinturas esmalte sobre esquadrias e 

similares em madeira, deverá utilizar marcas de primeira linha de mercado ou indicadas e 

recomendadas pela Fiscalização. Nas esquadrias e similares em madeira deve-se proceder da 

seguinte forma: As superfícies deverão estar isentas de umidade, pó, gorduras, óleos, etc. 

Aplicar quantas demãos necessárias até atingir acabamento perfeito, sendo a primeira demão 

com diluição de até 15%, sendo vedado o uso de corantes. 

LIXAMENTO PARA PORTÕES: Todas as esquadrias e similares metálicos a serem 

pintados, deverão ser emassadas com a aplicação de massa plástica para correção de defeitos 

mais grosseiros, pois esta não dá acabamento perfeito, e após sua secagem lixar e aplicar 

massa rápida, em camadas finas, para correção de pequenos defeitos, que será posteriormente 

lixada com lixa de 220 à 400 para acabamento liso. Proceder a lixação do fundo levemente e 

com lixa fina sem removê-lo, para eliminar o excesso de pó do fundo, que adere a superfície, e 

a aspereza, e após a lixação eliminar o pó com pano embebido em aguarrás e retocar com 

nova aplicação de fundo nos locais onde o mesmo foi retirado. 

PINTURA DOS PORTÕES: Durante a execução dos serviços as esquadrias e similares 

metálicos, as peças que estiverem em mau estado ou cuja pintura ou fundo estiver danificado, 

destas deverão ser eliminados todos os vestígios de ferrugem com escova de aço, lixa e 

solvente e, ou em casos mais sérios, utilizar produtos desoxidantes, ou jato de areia. As graxas 

e gorduras devem ser eliminadas com pano embebido em aguarrás. Imediatamente após a 

secagem aplicar uma demão de Fundo Universal para peças metálicas de ferro ou aço, para 

galvanizados ou fundo base cromato para alumínio. Depois da colocação das esquadrias e 

similares metálicos, deve se fazer uma revisão da pintura antiferruginosa e consertar os lugares 

em que a pintura estiver danificada. Nos galvanizados onde houver soldas, efetuar a limpeza 

com escova de aço e aplicar apenas sobre a solda, ou seja, nos locais em que a galvanização 

foi danificada, Fundo Universal.  
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3.0 – SERVIÇOS FINAIS  

A CONTRATADA deverá entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, 

devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as suas instalações e aparelhos e com 

as instalações definitivamente ligadas. 

O canteiro da obra deverá ser mantido limpo, removendo lixos e entulhos para locais 

próprios que não causem prejuízos ao andamento da construção. 

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim 

como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios. 

Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes 

deverão ser removidos, sem danos às superfícies. 

Durante a limpeza da obra deve-se ter o cuidado de vedar todos os ralos para que os 

detritos provenientes da limpeza não venham a obstruí-los posteriormente. 

Todos os metais, ferragens e louças deverão ficar totalmente limpas, polidos, tendo sido 

removido todo o material aderente que se obtenha suas condições normais. Todas as 

ferragens serão limpas e lubrificadas, substituindo- se aquelas que não apresentarem perfeito 

funcionamento e acabamento. 

Deverá haver cuidado especial com a limpeza dos vidros, sobretudo junto às 

esquadrias, removendo os resíduos. 

Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente 

desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os 

seus acessos. 

Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas 

as partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, 

ferragens, esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários. 

A CONTRATADA deverá promover a suas custas toda recuperação da área destruída 

ou danificada no andamento da obra, incluindo a recomposição de camada vegetal ou 

pavimentação quando necessária. A recuperação é considerada como parte integrante da 

obra e deverá ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO, sendo pré-requisito para liberação da 

medição. 

A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou 

componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a 

serem limpas. 

Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 

argamassa endurecida das superfícies. 

Durante a obra a CONTRATADA deverá realizar periódica remoção de todo entulho e 

detritos que venham a se acumular no local, atendendo para a legislação municipal vigente 

no tocante a coleta seletiva de resíduos de construção civil. 

Todos os materiais que forem sobra de terceirizados devem ser removidos pelo 

fornecedor. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-

de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 
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CONSIDERAÇÕES GERAIS 

MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na obra será, obrigatoriamente, de primeira 

qualidade e comprovada eficiência para o fim a que se destina e deverão satisfazer às 

presentes especificações. 

Caso as condições locais tornarem necessário a substituição de algum material por 

outro equivalente, isto só poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito da 

Equipe Técnica da Prefeitura. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais necessários para a 

perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

 

MAO DE OBRA 

A CONTRATADA deverá obedecer todas às recomendações contidas nas Normas 

Regulamentadoras (NR) expedidas pelos órgãos governamentais e normas da ABNT que 

tratam da Segurança e Saúde do Trabalho. 

A CONTRATADA deverá fornecer e exigir dos funcionários a utilização de todos os 

equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) 

previstos nas Normas Regulamentadoras, relativos a atividade exercida e aos riscos e perigos 

inerentes a mesma. 

A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene e 

conservação as instalações do canteiro de obras, especialmente as vias de circulação, 

passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as 

sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 

A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, equipamentos de proteção contra 

incêndio e brigada de combate a incêndio; medicamento básico e pessoal orientado para a 

prática dos primeiros socorros, na forma das disposições em vigor. 

Em caso de acidente no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá: 

 Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

 Paralisar os serviços, local e nas suas circunvizinhas, a fim de evitar a possibilidade de 

mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; 

 Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO ao local da ocorrência, 

relatando o fato e preenchendo a respectiva CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho). 

Todo o acidente com perda de tempo (todo aquele de que decorre lesão pessoal que 

impede o acidentado de voltar ao trabalho no mesmo dia, ou no dia imediato à sua ocorrência, 

no horário regulamentar) será imediatamente comunicado, da maneira mais detalhada 

possível, à FISCALIZAÇÃO. De igual maneira, deverá ser notificada também a ocorrência de 

qualquer “acidente sem lesão”, especialmente princípios de incêndio. 

Em caso de ocorrência de acidente fatal, é obrigatória a adoção das seguintes medidas: 

 Comunicar o acidente fatal, de imediato, à autoridade policial competente, ao órgão regional 

do Ministério do Trabalho e a FISCALIZAÇÃO. 
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 Isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até sua 

liberação pela autoridade policial competente e pelo órgão regional do Ministério do Trabalho. 

A liberação do local poderá ser concedida após a investigação pelo órgão regional 

competente do Ministério do Trabalho. 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todo e qualquer trabalho que não satisfaça as 

condições contratuais. 

As suspensões dos serviços motivadas por condições de insegurança, e 

consequentemente, a não observância das normas, instruções e regulamentos aqui citados, 

não eximem a CONTRATADA das obrigações e penalidades das cláusulas do(s) contrato(s) 

referente a prazos e multas. 

Para a execução da obra, será de responsabilidade da CONTRATADA todas 

ferramentas equipamentos, bom como mantê-los no canteiro de obras para o perfeito 

desenvolvimento dos serviços. 

 

 

Cabo Verde, 25 de março de 2022 

 

 

 

 

 

 

_________________________                                         _________________________                      

Márcia A.E.Madeira                                                           Prefeitura de Cabo Verde - MG  
Engenheira Civil                                                                Prefeito Cláudio Antônio Palma 
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